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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,1
CENTRO

VALENTE - BA

13.845.896/o001il

CONTRATO N°   025/2017

CONTRATO DE LOCAÇÂO
Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, têm entre si, ajustada a presente locação,  mediante as

seguintes cláusulas e condições:

DISPENSA N° 07-014/2017. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2017

i) LoCADOR(ES):  ELEDIVA IVIARIA MOTA MAIA                                    ll)  LOCATÁRIO(S):  MUNICÍPIO  DE VALENTE
CNPJ/CPF: 550.706.80544                                                                                                        CNPJ/CPF:  13.845.896/0001-51

111) FIADOR (ES)  (0) CAUÇÃO  (0) SEGURO  DE FIANÇA LOCATÍCIA (0)

lv) ENDEREçO E OBJETO DE LOCAÇÃO:   LOCAÇÃO DE IMÓVEL.  LOCALIZADO A RUA ANTONIO CALIXTO MOTA,16,

£tDRAEDNEDE%ô,,%AELSETNETEúR%íppã?TiNADOAOFUNcioNAMENTODAEscoBA_EscoLAcoMUN,TÁR,ABR,NCANDOE

V) VALOR ANUAL DA LOCAÇÃO:  RS R$  16.720,00 (DEZESEI MIL SETECENTOS  E VINTE REAIS), tendo.como o VALOR
MENSAL R$ 1.520,00 (MIL QUINHENTOS  E VINTE  REAIS)

Vl) PRAZO DA LOCAÇÃO:                        lNÍCIO: 02/02/2017                                                                                             TÉRMINO: 31/12/2017

Vll) TRIBUTOS E DEMAIS  ENCARGOS: Obriga-se o LOCATÁRIO além do pagamento de aluguel a satisfaz:r: ao pagamentci,
por sua conta exclusiva do consumo de água, luz e esgoto, bem como. ao pagamento,  pcir sua conta exclusiva de todas as
despesas de condomiínio e qLie sejam devídas pelo condômino, ora LOCADOR, de acordo com a convenção.do condomínio.

VIll) OBRIGAçÕES GERAIS: 0 LOCATÁRIO deólara ter procedido a vistoria do imóvel locado recebendo-o em perfeito estado e
obrigando-se a;

1)   a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o
restituir ao LOCADOR,  quando finda ou  rescindida a locação,  correndo por sua conta exclusiva as
despesas necessárias para esse fim, notadamente, as que se referem à conservação de pinturas,
portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vídraças,  lustres,  instalações.elétricas,
torneiras,  aparelhos sanitários, fogão e quaisquer outras,  inclusive obrigando-se a pintá-lo novamente
em sua desocupação, com tintas e cores iguais as existentes; tudo de acordo com o laudo de vistoria,
assinado e anexado a este contrato, fazendo parie integrante do mesmo;

2)    b) não fazer instalação, adaptação,  obra ou benfeítoria,  inclusive colocação de luminosos,  placas,

o3)
letreiros e cartazes sem  prévia obtenção de autorização,  por escrito,  do  LOCADOR;    .
c) não transferir este contrato,  não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual
forma alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo,  por si sÓ,  na demora do
LOCADOR reprimir a infração, assentimento à mesma;

4)fo'r::c:Ttirnehgaure:on:?:âvDe?:otgdpaesn:sd:ortéfi;cpaoçnõdeesr,paeyi:sosmouTtànst,,:oarçr::ãod:so:::a:r|:Seppúeb|i:#duees

decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no cumprimento de determinações por aqueles
poderes;

5)   e) no caso de qualquer obra,  reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo LOóADOR,  repor
por ocasião da entrega efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado primitivo,  não podendo exigir
qualquer indenização;

6)   f) facultar ao LOCADOR ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre que for
para tanto solicitado, bem  como no caso do imóvel ser colocado à venda,  permítir que interessados o
visitem;

7)   g) na entrega do prédio, verifícando-se infração pelo LOCATÁRIO de quaisquer das ciáusulas que se

::mcpAÕTeÁeRS,tâ,Cpoan:raai3,oeoqa|:goug,|éadti::eecn:Fes:t:á:saàghuaTe3:nsertooureparo,f,caráomesmo
8)   h) fíndo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o LOCADOR mandará fazer uma

¥Í:,to°rLao%°ATÀéRÍ[°o'.°CadoJafimdeverificarseomesmoseachanascondiçõesemquefoirecebido,
9)    lx)  DO IMPOSTO PREDIAL: As partes ajustam  que o pagamento do  lmposto  Predial do imóvel

locado, ficará por conta do LOCADOR durante a vigência da locação.
10) X)  RESCI CONTRATUAL: A infração das obrigações consignadas na cláusula oi:tava,  sem

Página 1  de 2

rl_  f~
cJ



e

ÜSH+ã¥.

`.::.`..-``F,

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE VALE-NTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,1
CENTRO

VALENTE - BA
PREFgErvTüuj!mpAL       |3.845.896/Oooiii

0         prejuízo de qualquer outra prevista em Lei,  por parte do LOCATÁRIO, é considerada como de

natureza grave, acarretando a rescisão contratual, com o conseqüente despejo e obrigatoriedade de
imediata satisfação dos consectários contratuaís e legais;

Parágrafo Único: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, fícará ci presente ccintrato,  bem
como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidades decorrentes.

11) XI) RENOVAÇÂO:  Obriga-se o  LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato,  caso vier a
permanecer no imóvel, se o locador obedecer às determinações legais da lei de licitação 8.666 e suas
alterações.  0 novo aluguel,  após o vencimento será calculado mediante Índice deterróinado pelo

x,,„R:vEeNr,nááâdoeEaÉ,,#gt:EnfE?ÊaNséã:.:Todaequa,querbenfeitoriaautorizadape,oLoCADOR,ain,daque"i,ou

rnes:reusâÊr|iá'fi:â:ápaoudt:nmdaoti:aLmoecnÀeTÁnÊ::p;::tdeanã:riFuóaYâ'úesreiTdperneijzu:;:od:udirseps:àtrocinmae'nett::::'údcao:âuasr#iroiti:::od::treetenção
pelas mesmas.                                                                                                                                                                                                      {

XIII) VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: Á locação estará §empre sujeita ao Regime do Código CMI Brasileiro e a Lei n°
8.245 de 18/10/1991, ficando assegurado ao LOCADOR todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser
promulgada durante a locação.

XIV) GARANTIAS: Em garantia do fiel cumprimer`to de cada uma das obrigações assumidas neste contrato,  e, especialmente do

g:!âToer:tsoddooÊôg&TÃÊ,,g:s#a:dpor-essee:::idc:rTàr:teonTeacqou:„::t:en:ec:#FmRe:fáã::e:i,àrut:rat:guc:'ififi:g::'dee:tr:n:;peaj;ae
renunciando,  expressamente, ao disposto no artigo 827. do Novo Códigc) CMl, sendo que tal responsabilidade,  perdurará até a
entrega efetiva e real das chaves do imóvel,  inclusive ocorrendo a hipótese previ§ta no parágrafo único da cláusula décima,  e, é
extensiva a toda e qualquer modificaçãc> na locação resultante da aplicação dci texto legal, ou acordc> entre as partes:

12) a) os FIADORES declaram, expressamente, reconhecer que a sua responsabilidade perdurará até a

|3):;tnr:gcaagâsd:h:::Se,.rfàTêunnc::a::o,|g:,svtânE:ariãà:i:ÀubdoaÉÊsc,o:;i:âan-:ea:iE38À5TÃà|No:vaodcaórdigociv„
substituto idôneo, a juízo do LOCADOR dentro de 30 (trinta) dias sob pena de Íncorrer em grave
infração contratual com o conseqüente despejo.

14) XV) PRAZ0 PARA PAGAMENTOS:  0 aluguel mensal é referente aos dias de cada mês tendo como
o valor mensal R$ 1.520,00 (MIL QUINHENTOS  E VINTE REAIS) indicado neste cont.rato,  sendo o
pagamento mediante depósito em conta corrente.

Xvl) CLÀUSULA PENAL: 0 LOCADOR e o LOCATÁRIO obrigam-se a respeitar o presente contrato em todas as suas cláusulas
e condições, incorrendo a parte que infrigir qualquer disposição contratual ou legal na multa igual a 2°/o que será sempre paga
integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação da vigência da locação. 0

a:a5g)aam)ef::°ad:s?:':a,an::°ebns::ea::S;Í:ãri°eds°cC:::rra:;apnet':spaqriue:no°Cvean]t:icda:°c',háeu:°un[:Íe::ena,seráreajustadatodavez

que ocorrer alteração do valor de aluguel, ficando sempre respeitada Ígual proporcionalídade,
reajustamento esse que será automático, bem como o seu pagamento não exime,  noocaso de
rescisão, a obrigação do pagamento dos aluguéis e danos ocasionados no imóvel locado;

16) b) as partes contratantes elegem o foro da situação do imóvel, quaisquer que sejam os seus
domicílios, para dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo do presente contrato.

E, por estarem justc)s e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença
das testemunhas igualmente abaixo assinadas.

VALENTE -Bama,

4mvaJ
;..t`'t.,'`\`:..:j...;'!;'ELEDIVA

LOCADOR:

:eos;eBTU&Gw   eoÀTúm  d®   Gjtià
RGÍcpF:   àl&1868o     &3

PREFEITURA MUNICIPAL

LOCATÁRIO
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